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RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 791 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a criação de uma legislação
municipal que institua o cargo de Fiscal da Causa Animal, com a responsabilidade de fiscalizar e
autuar tutores de animais que deixarem seus animais soltos nas vias públicas, além de estabelecer
punições para tais infrações, e a adoção de ações imediatas para reduzir o alto índice de animais
circulando nas ruas de Chapadão do Sul.

 

JUSTIFICATIVA

A presença de animais soltos nas vias públicas é um problema crescente em nossa cidade, causando
diversos transtornos, como acidentes de trânsito, ameaças à segurança pública e à saúde dos
próprios animais. Essa situação também coloca em risco os motoristas, pedestres e outros animais.

É necessário que a cidade adote medidas mais rigorosas para combater essa prática, criando um
fiscal específico para a causa animal, com poder de fiscalização para autuar tutores que não garantem
a segurança de seus animais, permitindo que eles circulem livremente pelas ruas. Além disso, as
punições aos responsáveis pelos animais devem ser estabelecidas para garantir a responsabilidade e
evitar reincidências.

Além da criação do cargo de fiscal, é essencial que sejam tomadas ações imediatas para inibir a
proliferação de animais nas ruas, como campanhas de adoção responsável, esterilização em massa,
educação sobre cuidados com os animais e, se necessário, a construção de abrigos temporários para
animais de rua.

A implementação dessas medidas não só melhorará a segurança e o bem-estar da comunidade, mas
também contribuirá para uma cidade mais humana e organizada, onde os direitos dos animais sejam
respeitados e as pessoas possam conviver em harmonia com seus animais de estimação.

   
Sala das Sessões, 20 de Fevereiro de 2026

Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB
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